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Município de Barra Mansa

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRENCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026

O B J E TO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
CONSTRUÇÃO DA UBS BAIRRO COLÔNIA SANTO ANTÔNIO. Iní-
cio do recebimento das propostas: 08/05/2026 às 17h30 - Encer-
ramento de recebimento: 25/05/2026 às 09h00 - Abertura e Início
da concorrência: 25/05/2026 às 09h01.
O edital completo com suas alterações se encontra disponível no Por-
tal da Transparência (portaltransparencia.barramansa.rj.gov.br) e dos e-
mails: edital@barramansa.rj.gov.br e subsecretarialicita-
caobm@gmail.com.

Mateus Corrêa Ramos Neto
Agente Administrativo

AVISO DE E R R ATA
PREGÃO ELETRONICO Nº 012/2026

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O
FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO INTEGRADA EM SISTEMA DE
GESTÃO PÚBLICA. Fica excluído o subitem 9.2 do termo de referên-
cia.

Mateus Corrêa Ramos Neto
Agente Administrativo

AVISO DE ADIAMENTO SINE DIE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2026

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE FORNECIMENTO DE LI-
CENÇA DE USO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA I N F O R M AT I Z A D O
DE GESTÃO E ARRECADAÇÃO DE TODOS OS
TRIBUTOS MUNICIPAIS. A Pregoeira do Município de Barra Mansa
comunica aos interessados no PREGÃO supracitado O ADIAMENTO
SINE DIE.

Isadora dos Santos Breves da Silva
Pregoeira

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2026
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO. O pregoeiro do Mu-
nicípio de Barra Mansa comunica aos interessados no PREGÃO su-
pracitado O ADIAMENTO SINE DIE.

Luciano Batista Machado
Pregoeiro

Id: 2733393

Município de Mangaratiba

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 009/2026- REMARCAÇÃO II
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº : 9065/2025
OBJETO: Registro de Preços para a Contratação de empresa para o
fornecimento parcelado de MATERIAL DE CORRELATOS, nos moldes
da justificativa no Estudo Técnico preliminar e Termo de Referência.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Valor Unitário
MODO DE DISPUTA: ABERTO
INÍCIO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 08 de maio de 2026 às
15h00min até 21 de maio de 2026 às 23h59min
DATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO: 22 de maio de 2026 às
09h00min
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: A sessão pública de processa-
mento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrônico
https://novobbmnet.com.br/, no dia e hora indicadas neste Edital e
conduzida pelo Agente de Contratação (Pregoeiro) com o auxílio de
sua equipe de apoio, todos designados nos autos do processo em
epígrafe. O Edital se encontra disponível no endereço eletrônico
https://novobbmnet.com.br/ , podendo, alternativamente, ser impresso
no site http://www.mangaratiba.rj.gov.br/novoportal/licitacoes, dúvidas
poderão ser dirimidas através dos e-mails: cpl@mangaratiba.rj.gov.br
e cpl.licitacaomangaratiba@gmail.com;

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 010/2026- REMARCAÇÃO II
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº : 6738/2025

OBJETO: Registro de Preços para a Aquisição parcelada de material
de consumo, medicamentos e correlatos para o setor de odontologia
das Unidades básicas de Saúde ; Unidade odontológica móvel; centro

de especialidade Odontológico (CEO) e para o Hospital Municipal Vic-
tor de Souza Breves .
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Valor Unitário
MODO DE DISPUTA: ABERTO
INÍCIO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 08 de maio de 2026 às
15h00min até 21 de maio de 2026 às 23h59min
DATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO: 22 de maio de 2026 às
13h00min
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: A sessão pública de processa-
mento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrônico
https://novobbmnet.com.br/, no dia e hora indicadas neste Edital e
conduzida pelo Agente de Contratação (Pregoeiro) com o auxílio de
sua equipe de apoio, todos designados nos autos do processo em
epígrafe. O Edital se encontra disponível no endereço eletrônico
https://novobbmnet.com.br/ , podendo, alternativamente, ser impresso
no site http://www.mangaratiba.rj.gov.br/novoportal/licitacoes, dúvidas
poderão ser dirimidas através dos e-mails: cpl@mangaratiba.rj.gov.br
e cpl.licitacaomangaratiba@gmail.com;

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº : 8024/2025
OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento
de solução integrada em Sistemas de Gestão Pública (SGP), incluin-
do os serviços de conversão e migração de dados, implantação, trei-
namento, concessão de licença temporária de uso de software, ma-
nutenção corretiva, manutenção legal, suporte técnico, hospedagem
em nuvem (data center), bem como customizações e integrações,
abrangendo as áreas de gestão financeira e administrativa, pelo pe-
ríodo de 5 (cinco) anos, podendo ser prorrogado por até 10 (dez)
anos, conforme disposto na Lei nº 14.133/2021.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Valor Global
MODO DE DISPUTA ABERTO
INÍCIO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 08 de maio de 2026 às
15h00min até 21 de maio de 2026 às 23h59min
DATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO: 25 de maio de 2026 às
09h00min
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: A sessão pública de processa-
mento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrônico
https://novobbmnet.com.br/, no dia e hora indicadas neste Edital e
conduzida pelo Agente de Contratação (Pregoeiro) com o auxílio de
sua equipe de apoio, todos designados nos autos do processo em
epígrafe. O Edital se encontra disponível no endereço eletrônico
https://novobbmnet.com.br/ , podendo, alternativamente, ser impresso
no site http://www.mangaratiba.rj.gov.br/novoportal/licitacoes, dúvidas
poderão ser dirimidas através dos e-mails: cpl@mangaratiba.rj.gov.br
e cpl.licitacaomangaratiba@gmail.com;

Mangaratiba, 30 de abril de 2026.
Mariana de Vasconcellos Pontes Alves
Agente de Contratação/Pregoeiro
Portaria nº: 3183/2025

Id: 2733235

Município de Miguel Pereira

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE DISPENSA
Ato Dispensa Eletrônica 006/2026/SMS/FMS
A Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal de Miguel Pereira,
torna pública a dispensa de licitação referente a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES MÉDI-
COS ESPECIALIZADOS, CONFORME DEMANDAS EXTRAJUDICIAIS
DA DEFENSORIA PÚBLICA, EM CUMPRIMENTO AO TERMO DE
AJUSTE DE CONDUTA (TAC), conforme solicitação da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde. Processo n.º 7543/2025,
na modalidade Dispensa Eletrônica n.º 006/2026, do tipo menor preço
por item, que será realizada no dia 15 de maio de 2026, às 10:00
horas, no portal www.comprasbr.com.br. A retirada do Aviso de Con-
tratação Direta poderá ser feita através do próprio portal ou no site
desta Prefeitura www.miguelpereira.rj.gov.br. Maiores informações pelo
tel.: (24) 99909-3289 ou e-mail licitacao@miguelpereira.rj.gov.br.
Miguel Pereira, 07 de maio de 2026.
Comissão de Contratação

Id: 2733249

Município de Nova Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL/SEMUS
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA
LICITAÇÃO Nº 001/CPL/SEMUS/2026 (90.001/2026)
PROCESSO Nº 2026/023078
UASG: 460961
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS
CADASTRAMENTO DE PROPOSTA: A PARTIR DE: 11/05/2026
REALIZAÇÃO: 15/05/2026
HORA: 08:00 HORAS
PRAZO DA ETAPA DE LANCES: 06:00 HORAS
O B J E TO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROMOÇÃO, PLANEJAMENTO,
ORGANIZAÇÃO, LOGÍSTICA E EXECUÇÃO DE EVENTOS, COM
VISTAS A ASSEGURAR A REALIZAÇÃO EFICIENTE E EFICAZ DA
13ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA IGUAÇU, DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS.
MODALIDADE: DISPENSA ELETRÔNICA
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
MODO DE DISPUTA: A B E RTO .
ENDEREÇO: Sala da CPL, situada a Rua Antônio Wilman, n° 230 -
Moquetá - Nova Iguaçu, ou pelo telefone (21) 3773-3037. Horário de
Atendimento 09:00 às 17:00 horas. INFORMAÇÕES: O Edital com as
especificações da referida licitação, encontra-se disponibilizado e pro-

Município de São João de Meriti

PREFEITURA MUNICIPAL

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº
1 0 / 2 0 2 6 / A G E VA P
PA R T E S : ASSOCIAÇÃO PRÓGESTÃO DAS ÁGUAS DA BACIA HI-
DROGRÁFICA DO RIO PARAÍBA DO SUL - AGEVAP, CNPJ
05.422.000/000101, com sede na Avenida Luiz Dias Martins, nº 73, Lo-
jas 14 e 15, Parque Ipiranga, Resende/RJ; e o MUNICÍPIO DE SÃO
JOÃO DO MERITI/RJ, CNPJ 29.138.286/000158, com sede na Aveni-
da Presidente Lincoln, nº 899, Jardim Meriti, São João de Meriti/RJ.
O B J E TO : Cooperação técnica destinada à conjugação de esforços para
compartilhamento de informações, acompanhamento, suporte técnico e
monitoramento do contrato de elaboração do Plano Municipal de Sa-
neamento Básico e do Plano Municipal de Gestão Integrada de Re-
síduos Sólidos, conforme PAAD aprovado pela Resolução CBHBG nº
165/2025.
FUNDAMENTO LEGAL: Resolução INEA nº 160/2018 e, subsidiaria-
mente, Lei Federal nº 14.133/2021.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 188/2025.
VIGÊNCIA: 30 (trinta) meses, a contar da data de sua assinatura.
VA L O R : O presente acordo não envolve transferência de recursos fi-
nanceiros entre os partícipes.
DATA DE ASSINATURA: 10 de abril de 2026.
S I G N AT Á R I O S : Aline Raquel de Alvarenga - Diretora-Presidente Inte-
rina da AGEVAP; Rejane Monteiro da Silva Pedra - Diretora-Executiva
Interina da AGEVAP; Renato Jorge Pimenta de Menezes - Secretário
Municipal de São João do Meriti/RJ.

Id: 2733078

cessado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. g o v. b r / c o m p r a s / p t - b r,
h t t p s : / / w w w. g o v. b r / p n c p / p t - b r e no Portal da Transparência do Município
de Nova Iguaçu: pmnovaiguacu.geosiap.net.br/portal-transparencia/licita-
coes/licitacoes.
Nova Iguaçu-RJ, 07 de Maio de 2026.
DAVIDSON PEREIRA LUGÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO - SEMUS

Id: 2733345
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